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ERRATA Nº 1

O Diretor-Geral do Campus Ilha Solteira do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP, no

uso de suas atribuições, torna pública a  ERRATA Nº 01 do EDITAL Nº 7/2025 - DRG/IST/IFSP, DE 27 DE FEVEREIRO DE

2025 nos seguintes itens e mantém os demais inalterados:

 

1. PRAZOS1. PRAZOS

 

ONDE SE LÊONDE SE LÊ

Período para recadastramentoPeríodo para recadastramento Divulgação do resultadoDivulgação do resultado

28/02/2025 a 11/03/2025 12/03/2025

 

LEIA-SELEIA-SE

Período para recadastramento 28/02/2025 a 11/03/2025

Divulgação do resultado preliminar Até 13/03/2025Até 13/03/2025

Prazo para recurso 14 a 18/03/202514 a 18/03/2025

Resultado Final até 01/04/2025até 01/04/2025

 

ITEM INCLUÍDOITEM INCLUÍDO

6. DISPOSIÇÕES GERAIS6. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1 A inscrição implica na presunção de que o(a) candidato(a) tem pleno conhecimento das exigências deste
Edital e concorda com as condições da seleção, não podendo, em nenhum momento, alegar desconhecimentonão podendo, em nenhum momento, alegar desconhecimento .

6.2 A Comissão de Análise de Assistência Estudan�l não se responsabilizanão se responsabiliza por instabilidades, erros ou
impossibilidade de acesso ao SUAP. Por isso, recomenda-se que a inscrição seja feita com antecedência em
relação ao prazo final.

6.3 O prazo para interposição de recurso é des�nado exclusivamente exclusivamente aos estudantes que solicitaram a inscrição
no SUAP dentro do prazo estabelecido dentro do prazo estabelecido e que precisam apresentar alguma documentação pendente.

6.4 Estudantes que não realizaram a inscrição no Edital de Recadastramento não poderão u�lizar o período denão poderão u�lizar o período de
recurso para se inscreverrecurso para se inscrever. Assim, caso ainda tenham interesse, deverão se inscrever no edital de novas inscrições
e anexar toda a documentação novamente.

 

Ilha Solteira, 13 de março de 2025.

 



Paulo Anderson Martins

Diretor-Geral do Campus Ilha Solteira
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